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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

INDICAÇÃO Nº ______/2022


Autoria: Vereadora Linda Brasil


Senhor Presidente:

Considerando que a Portaria nº 2.803, de 19 de novembro de 2013, do Ministério da Saúde (Anexo 01), o Processo Transexualizador realizado pelo SUS garante o atendimento integral de saúde a pessoas trans, incluindo acolhimento e acesso com respeito aos serviços do SUS, desde o uso do nome social, passando pelo acesso à hormonioterapia, até a cirurgia de adequação do corpo biológico à identidade de gênero e social; 
Considerando que a linha de cuidado da atenção aos usuários e usuárias com demanda para a realização das ações de atendimento integral de saúde é estruturada inicialmente através da atenção básica, que é o componente da Rede de Atenção à Saúde (RAS) responsável pela coordenação do cuidado e por realizar a atenção contínua da população que está sob sua responsabilidade, adstrita, além de ser a porta de entrada prioritária do(a) usuário(a) na rede;
Considerando que as Unidades Básicas de Saúde devem realizar o acolhimento, o cuidado, o acompanhamento e, quando necessário, conforme identificação prévia de suas demandas, o encaminhamento aos serviços especializados no Processo Transexualizador (Atenção Especializada);
Considerando que as práticas de atenção à população trans e travesti são medidas já positivadas internacional e nacionalmente na legislação e em resoluções de Conselhos de Classe e de defesa dos Direitos Humanos (Anexo 02);
Considerando que o município de Lagarto conta a única unidade de atendimento a usuários que demandem realização de Processo Transexualizador em Sergipe, com serviço em nível ambulatorial no Hospital Universitário de Lagarto (HUL), em parceria com a Universidade Federal de Sergipe – UFS[footnoteRef:1];  [1:  Disponível em < https://lagarto.ufs.br/conteudo/20678-ambulatorio-trans-inicia-atividades-em-lagarto> .] 

Considerando que a emenda 156 ao projeto de Lei da LOA, PL 281/2021, pretendeu destinar R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais) para a Ação de Cobertura de Atenção Básica, com o fito de iniciar a implantação de um Ambulatório Trans no município;
Considerando que a emenda apresentada elevava o valor da Ação de Cobertura da Atenção Básica que estava com orçamento de meros R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Considerando, por fim, que na mensagem 026/2021 do dia 30 de dezembro de 2021, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Edvaldo Nogueira vetou a referida emenda. 
Indico à Mesa, na forma regimental, que seja solicitado ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Aracaju Edvaldo Nogueira, assim como a Excelentíssima Senhora Secretária de Saúde Waneska de Souza Barbosa, que, como medida de política pública, de garantia de direitos, de atendimento à Saúde da população trans e travesti, seja implementado o Ambulatório Trans do município de Aracaju.

Palácio Graccho Cardoso, 29 de janeiro de 2022.
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__________________________

LINDA BRASIL
Vereadora – PSOL/SE
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